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<!ID124547-1> LEI No- 10.876, DE 2 DE JUNHO DE 2004

Cria a Carreira de Perícia Médica da Pre-
vidência Social, dispõe sobre a remunera-
ção da Carreira de Supervisor Médico-Pe-
ricial do Quadro de Pessoal do Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS e dá
outras providências.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Fica criada, nos termos desta Lei, a Carreira de
Perícia Médica da Previdência Social, constituída pelos cargos efe-
tivos de Perito Médico da Previdência Social.

Art. 2o Compete privativamente aos ocupantes do cargo de
Perito Médico da Previdência Social e, supletivamente, aos ocupantes
do cargo de Supervisor Médico-Pericial da carreira de que trata a Lei
no 9.620, de 2 de abril de 1998, no âmbito do Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS e do Ministério da Previdência Social - MPS, o
exercício das atividades médico-periciais inerentes ao Regime Geral
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da Previdência Social de que tratam as Leis nos 8.212, de 24 de julho
de 1991, e 8.213, de 24 de julho de 1991, à Lei no 8.742, de 7 de
dezembro de 1993 - Lei Orgânica da Assistência Social, e à aplicação
da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e, em especial:

I - emissão de parecer conclusivo quanto à capacidade la-
boral para fins previdenciários;

II - inspeção de ambientes de trabalho para fins previdenciários;

III - caracterização da invalidez para benefícios previden-
ciários e assistenciais; e

IV - execução das demais atividades definidas em regulamento.

Parágrafo único. Os Peritos Médicos da Previdência Social
poderão requisitar exames complementares e pareceres especializados
a serem realizados por terceiros contratados ou conveniados pelo
INSS, quando necessários ao desempenho de suas atividades.

Art. 3o São transformados em cargos de Perito Médico da
Previdência Social da Carreira de Perícia Médica da Previdência
Social os atuais cargos efetivos de Médico do Plano de Classificação
de Cargos - PCC, de que trata a Lei no 5.645, de 10 de dezembro de
1970, ou de planos de cargos correlatos do Quadro de Pessoal do
INSS, de Médico da Carreira Previdenciária, de que trata a Lei no

10.355, de 26 de dezembro de 2001, e de Médico da Carreira do
Seguro Social, de que trata a Lei no 10.855, de 1o de abril de 2004,
cujos ocupantes estejam em efetivo exercício das atividades de perícia
médica nas unidades do Instituto Nacional do Seguro Social e no
Ministério da Previdência Social.

Parágrafo único. Serão enquadrados na Carreira de Perícia
Médica da Previdência Social, mediante opção, os atuais ocupantes
dos cargos mencionados no caput deste artigo, desde que sua in-
vestidura haja observado as pertinentes normas constitucionais e or-
dinárias anteriores a 5 de outubro de 1988 e, se posterior a esta data,
tenha decorrido de aprovação em concurso público específico para os
cargos referidos no caput deste artigo.

Art. 4o Os cargos efetivos de Perito Médico da Previdência
Social da Carreira de Perícia Médica da Previdência Social e os
cargos de Supervisor Médico-Pericial da Carreira de Supervisor Mé-
dico-Pericial, de que trata a Lei no 9.620, de 2 de abril de 1998,
observarão a estrutura de classes e padrões de vencimentos esta-
belecida no Anexo I desta Lei.

Art. 5o Os servidores ocupantes dos cargos efetivos de que
trata o art. 4o desta Lei perceberão os valores da Tabela de Ven-
cimento Básico de que trata o Anexo II desta Lei, observada a
respectiva jornada de trabalho originária de 20 (vinte) ou 40 (qua-
renta) horas semanais, respectivamente, com vigência a partir de 1o de
fevereiro de 2004, 1o de setembro de 2004, 1o de maio de 2005, 1o de
dezembro de 2005, 1o de julho de 2006 e 1o de dezembro de 2006.

Parágrafo único. (VETADO)

Art. 6o O posicionamento nas respectivas tabelas de ven-
cimentos dos atuais ocupantes dos cargos de que trata o art. 4o desta
Lei será efetuado observando-se a correlação estabelecida no Anexo
III desta Lei.

Parágrafo único. O posicionamento dos aposentados e pen-
sionistas na tabela remuneratória será referenciado à situação em que
o servidor se encontrava na data da aposentadoria ou em que se
originou a pensão, com vigência a partir da data de publicação da
Medida Provisória no 166, de 18 de fevereiro de 2004.

Art. 7o O enquadramento de que trata o parágrafo único do
art. 3o desta Lei dar-se-á mediante opção irretratável do servidor
ativo, do aposentado ou dos respectivos pensionistas, a ser forma-
lizada no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da vigência da Medida
Provisória no 166, de 18 de fevereiro de 2004, na forma do termo de
opção, constante do Anexo IV desta Lei, cujos efeitos financeiros
vigorarão a partir da data da vigência daquela Medida Provisória.

§ 1o A opção referida no caput deste artigo implica renúncia
às parcelas de valores incorporados à remuneração por decisão ad-
ministrativa ou judicial, atribuindo-se precedência ao adiantamento
pecuniário de que trata a Lei no 7.686, de 2 de dezembro de l988, que
vencerem após o início dos efeitos financeiros referidos no caput
deste artigo.

§ 2o A renúncia de que trata o § 1o deste artigo fica limitada
ao percentual resultante da variação entre o vencimento básico vi-
gente no mês de janeiro de 2004 e o vencimento básico fixado no
Anexo II desta Lei para dezembro de 2006.

§ 3o Os ocupantes dos cargos referidos no art. 3o desta Lei
que não formalizarem a opção referida no caput deste artigo per-
manecerão na situação em que se encontravam na data da entrada em
vigor da Medida Provisória no 166, de 18 de fevereiro de 2004, não
fazendo jus aos vencimentos e vantagens por ela estabelecidos.

§ 4o Os valores incorporados à remuneração, objeto da re-
núncia a que se referem os §§ 1o e 2o deste artigo, que forem pagos
aos servidores ativos, aos aposentados e aos pensionistas, por decisão
administrativa ou judicial, no mês de janeiro de 2004, sofrerão re-
dução proporcional à implantação das Tabelas de Vencimento Básico,
de que trata o art. 5o desta Lei, e os valores excedentes serão con-
vertidos em diferença pessoal nominalmente identificada, de natureza
provisória, redutível na mesma proporção acima referida, sujeita ape-
nas ao índice de reajuste aplicável às tabelas de vencimentos dos
servidores públicos federais, a título de revisão geral das remune-
rações e subsídios.

§ 5o Concluída a implantação das tabelas em dezembro de
2006, respeitado o que dispõem os §§ 3o e 4o deste artigo, o valor
eventualmente excedente continuará a ser pago como vantagem pes-
soal nominalmente identificada, sujeita apenas ao índice de reajuste
aplicável às tabelas de vencimentos dos servidores públicos federais,
a título de revisão geral das remunerações e subsídios.

§ 6o A opção pela Carreira de Perícia Médica da Previdência So-
cial não poderá ensejar redução da remuneração percebida pelo servidor.

§ 7o Para fins de apuração do valor excedente referido nos §§
4o e 5o deste artigo, a parcela que vinha sendo paga em cada período
de implantação das Tabelas constantes do Anexo II desta Lei, sujeita
à redução proporcional, não será considerada no demonstrativo da
remuneração recebida no mês anterior ao da aplicação.

§ 8o A opção de que trata o § 1o deste artigo sujeita as ações
judiciais em curso, relativas ao adiantamento pecuniário, cujas de-
cisões sejam prolatadas após o início da implantação das Tabelas de
que trata o Anexo II desta Lei, aos critérios estabelecidos nesta Lei, por
ocasião da execução, observado o disposto no § 5o deste artigo quanto
ao pagamento de vantagem pessoal nominalmente identificada.

§ 9o O prazo para exercer a opção referida no caput deste
artigo, nos casos de servidores afastados nos termos dos arts. 81 e
102 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, será contado a partir
do término do afastamento.

Art. 8o O ingresso nos cargos da Carreira de Perito Médico
da Previdência Social é condicionado ao cumprimento obrigatório da
jornada de trabalho estabelecida no art. 19 da Lei no 8.112, de 11 de
dezembro de 1990.
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